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LEI MUNICIPAL N" 3201 2022 LAGOA DO SITIO - PI 20 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe .sobre as Diretrizes para • elaboraçao e 
execuçlo da l.e/ Orçamanblrta Anual - I.OA para o 
exerclclo financeiro de 2023. da reformulaç•o do 

Plano Plurianual do perlodo 2022 a 2025 e dl oulnls 

provlcHHJclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO SITIO, ESTADO DO PIAUI, Senhor 
JOSÉ SAVIO DE MOURA E SILVA, no uso de suas atribuições legais , em 
conformidade com a Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 4 .320/1964, Lei 
Federal n .0 101/2000 e Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO SITIO.PI, 
APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A PRESENTE LEI. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2 51, do Art. 

165, da Constituição Federal, as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anuel - LOA pare o exercício financeiro de 2023 e da reformulação 
do Plano Plurianual do período 2022 a 2025 - PPA do Municfpio de Lagoa do Sitio, 
Estado do Piauf. 

Art. 2" - Os Projetos de Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício 
financeiro de 2023 e a reformulação do Plano Plurianual - PPA do período de 2022 
a 2025 serão elaborados em consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei , na 
Constituição Federal, na Constituição do Estado do P iauí, na Lei Orgênica do 
Município, na Lei Federal nº 4 .320, de 17.03.1964, e na Lei Complementar nº 101, 
de 04.05.2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º - Integra a presente lei os Anexos estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.2000, Capítulo li , 5eção li, Art. 4°. 

PARAGRAFO ÚNICO: As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei não 
encerram o assunto, podendo ser. quando da elaboração dos Projetos de lei 
Orçamentária Anual - LOA para o exereicio fineneeiro de 2023 e a reformulação do 
Plano Plurianual - PPA do período 2022 a 2025, ajustados, inseridos ou excluídos 
programas, projetos, atividades e metas programadas dos períodos por eles 
abrangidos, para atender novas exigências e demandas advindas e compatibilizar 
os orçamentos fiscais dos respectivos exercícios, com a finalidade de adequá-los a 
novas circunstAncias. 

O trabaUw e o progre,,,w conllnaa. 
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